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NA  GARANTIA  DA  ORDEM  PÚBLICA.
INSUFICIÊNCIA  DE  MEDIDAS  CAUTELARES
DIVERSAS DA PRISÃO.
1. Na espécie, o ora recorrente busca a revogação da
prisão preventiva, sob a alegação de incompetência do
juízo estadual e de desnecessidade e inadequação da
prisão.
2.  Os  fatos  apurados  tiveram origem na  “Operação
Mar de Lama”, deflagrada na esfera federal, na qual,
de  modo fortuito,  foram  encontrados  indícios  de
crimes de competência estadual.  Remetidos os autos
à  esfera  estadual,  o  MP/MG  requereu  a  prisão
preventiva do ora recorrente, o que foi deferido pelo
Juízo.
3.  “Apesar  de  ambas  investigações  terem  como
origem  a  mesma  operação  realizada  pela  Polícia
Federal,  as  condutas  investigadas  não  possuem
relação   probatória,    objetiva   ou   intersubjetiva,
pelo   que corretamente  houve  a  declinação  de
parcela   dos  fatos  para  a competência estadual.
Ausente  conexão,  descabe  a  prevalência  do  foro
federal.”  (RMS  50.473/SP,  Rel.  Ministro  NEFI
CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 21/06/2016,
DJe 29/06/2016)
4.  A  prisão  preventiva  é  medida  necessária  e
adequada ao caso,  pois  trata-se de agente líder  de
organização criminosa com vários anos de atuação,
detentor  de  amplo  trânsito  na  esfera  de  poder
municipal. Soma-se a isso o fato de que grande parte
do  esquema criminoso  ainda  permanece  encoberta.
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Ademais,  há  provas  de  habitualidade,  reiteração
criminosa, utilização de grande poderio econômico e
participação  de  dezenas  de  agentes,  que  engloba
grande parte dos vereadores do município.
5.  Parecer  do  Ministério  Público  Federal  pelo
desprovimento do recurso em habeas corpus.

Exmo. Sr. Ministro Relator e demais integrantes da Turma,

I – Relatório

Trata-se  de  recurso  ordinário  em  habeas  corpus (fls.

842/860 e-STJ)  interposto  por  OMAR QUINTINO SOARES,  por  meio  do

qual  objetiva  relaxamento  de  prisão  ou,  subsidiariamente,  revogação  da

prisão preventiva com imposição de medidas cautelares.  Caso não sejam

concedidos esses pedidos, pugna pelo retorno dos autos ao TJ/MG para

que este se manifeste sobre a incompetência do Juízo que determinou a

prisão.

I.I – Da operação “Mar de Lama” e seus desdobramentos estaduais

No ano de 2014,  o Ministério Público Federal  instaurou o

Inquérito  Civil  Público  nº  1.22.009.000104/2014-25,  com  a  finalidade  de

investigar  o  procedimento  de contratação,  pela Prefeitura de Governador

Valadares, de empresas de locação de veículos e máquinas pesadas para

prestação de serviços de limpeza e desobstrução de vias e canais,  com

utilização de recursos federais, liberados emergencialmente pelo Ministério

da Integração Nacional em razão de enchentes ocorridas no Município de

Governado  Valadares.  Com  o  decorrer  das  investigações,  foram

encontrados indícios de favorecimento de pessoa jurídica na prestação dos

serviços  de  coleta  e  tratamento  de  resíduos  sólidos  do  município.

Fortuitamente,  foram  encontrados  indícios  de possível  cooptação  de

vereadores municipais por meio do pagamento de vantagem indevida pelos

agentes públicos alvos da investigação, além de outros delitos (fls. 41/44 e-

STJ).
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Dessa forma,  ainda em estágio preliminar à ação penal

(8/3/2016),  ante  alguns  elementos  colhidos  nessa  fase,  o  Juízo  Federal

vislumbrou conexão entre as condutas imputadas em relação  aos contratos

de limpeza pública e saneamento (fl. 47 e-STJ). No entanto, quanto a outras

condutas assim se manifestou:

O  encontro  fortuito  de  indícios  de  fatos  criminosos  não
relacionados  diretivamente  a  tais  contratos,  nem
autonomamente abrangidos pela competência dessa Justiça
Federal, dará ensejo ao envio de peças ao Juízo Criminal da
Comarca  de  Governador  Valadares.  Por  isso,  os  indícios
relativos a ilícitos criminais em  contratos de serviços de
transporte público do município e de  agentes públicos
em contratos outros que não os de limpeza pública que
formam o núcleo desta investigação, deverão ser objeto
de apreciação em juízo próprio. (fl. 47 e-STJ)

Desse modo, foram remetidas cópias ao Ministério Público

Estadual (fl. 173 e-STJ).

Em  decorrência  das  investigações  no  âmbito  estadual,  o

Ministério  Público do Estado de Minas Gerais,  por  meio dos promotores

integrantes  do  Grupo  de  Atuação  Especial  de  Combate  ao  Crime

Organizado – GAECO, representou ao Juízo Estadual, requerendo prisões

preventivas e temporárias, expedição de mandados de busca e apreensão,

bloqueio de valores, sequestro de bens e afastamentos de funções e cargos

públicos de vários investigados. Da decisão que determinou tais medidas,

destacam-se os seguintes trechos (fl. 187/189 e-STJ):

Consigne, desde já, que no limiar da investigação, o
nome de  Omir Quintino Soares figurava como o
criminoso com atuação mais destacada, porquanto
quase sempre se  dirigia, orientava e fiscalizava a
atuação  de  outros  agentes  criminosos,  além  de
defender os interesses de alguns empresários que
concorreram para os ilícitos de alguma maneira,  de
modo que foi apontado com o chefe da organização
criminosa.
(...)
Em  cognição  sumária,  percebe-se  que  as
informações  apresentadas  e  requerimentos
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formulados  nas  222  páginas  deste  1º  volume  dos
autos,  que totalizam seis,  revelam uma  intricada e
surpreendente  relação  nada  republicana  entre
vários  atores  do  mais  alto  escalão  do  Poder
Executivo  e  Legislativo,  além  de  vários
empresários  que  concorreram  direta  ou
indiretamente  para  os  ilícitos  de  várias  espécies,
numa trama quase inacreditável que envolve fatos e
eventos  aparentemente  diversos,  sempre  com  a
absoluta  confusão ente o  público  e  o privado,  com
primazia absoluta deste último interesse.
(...)
Omir  Quintino  Soares  é  Diretor-Geral  do  SAAE,
apurou-se  que  ele  possui  ingerência  em  vários
setores da Administração Pública de Governador
Valadares,  inclusive  em relação  a  assuntos  que
extrapolam a sua atribuição;
(...)
Pois bem, os autos revelaram que Juninho Tabajara e
Jefferson  teriam  solicitado,  cobrado  e  recebido
vantagens indevidas em razão da função pública que
exercem,  sob a ordem, fiscalização e também em
favor de Omir Quintino.
Algumas das verbas ilicitamente exigidas e recebidas
foram utilizadas,  inclusive,  para quitação de débitos
pessoais de Omir (...)

Já no tópico intitulado “Dos crimes relacionados à Empresa

Valadarense de Transportes”, o juízo assim se manifestou (fl. 225 e-STJ):

De  plano,  extrai-se  também  de  interceptações
telefônicas o estreito vínculo espúrio entre Omir, o
mesmo diretor do SAAE e apontado como  chefe da
organização  criminosa,  e  os  donos  da  empresa
citada. Citado  agente  aparece  nas  gravações
defendendo  claramente  os  interesses  da  referida
empresa,  e claro,  com o fim ilícito de obtenção de
vantagem econômica igualmente ilegal.
Da  análise  acurada  das  gravações  percebe-se  a
absoluta confusão entre os interesses empresariais e
os de Omir, servidor público, além do comportamento
comissivo, reiterado e determinante para a prática dos
ilícitos de Roberto e Juliana. (...)
As  conversas  nada  republicanas  de  Omir,  agora
tiveram  como  interlocutora  a  investigada  Juliana
Campos,  momento  em  que  há  clara  indicação  de
pagamento de propina àquele que demonstrou, pelas
provas analisadas, ser o mais ferrenho defensor dos
interesses da empresa (...)
A  promiscuidade  entre  os  agentes  públicos  e  os
representantes  da  empresa  Valadarense  salta  aos
olhos nas transcrições abaixo, oportunidade em que
Omir, o Vereador e advogado Leonardo Glória e a



Parecer nº 170/2016 – LCFF. RHC 74.421/MG fls. 5

investigada  Juliana  ajustam  termos  de  projetos
em tramitação na Câmara dos Vereadores. (...)

Nesse contexto,  assim foi  fundamentada a decretação da

prisão preventiva contra o ora recorrente (fls. 281/285 e-STJ):

Embora  a  investigação  não  esteja  concluída,
principalmente  quanto  à  origem  dos  valores
utilizados  para  o  pagamento  de  propinas  e
extensão do grandioso dano ao erário municipal,
deve  ser  destacado  que  os  crimes  vêm  sendo
praticados pelo menos desde o ano de 2014, ano
em  que  a  investigação  foi  iniciada  pelo  Polícia
Federal  e  MPF,  de  modo  que  a  reiteração  e
habitualidade salta aos olhos.
A dificuldade da investigação também reside no fato
de que o poderio econômico do braço empresarial
que  concorreu  ativamente  para  o  assalto  aos
cofres  públicos  e  prejuízo  à  população
valadarense,  de  modo  que  foi  possível  cooptar
grande parte dos agentes políticos e públicos dos
Poderes Legislativo e Executivo municipais.
Não  obstante  a  existência  de  robustos  indícios,  as
investigações  não  deixam  dúvida  de  que  grande
parte do grandioso esquema criminoso montado
ainda permanece encoberto.
Não  há  sequer  indicação  mais  ou  menos  precisa
acerca  do  dano  que  a  organização  criminosa
supostamente comandada por Omir Quintino Soares
e  com  a  colaboração  estreita  de  Jefferson  Santos
Lima, Vilmar Rios Dias Júnior e financiada em grande
parte  por  Juliana  Campos  Carvalho  Schettino  e
Roberto José Carvalho esteja perto do fim.
Os tentáculos da organização, depois dos vários
anos  de  atuação,  provavelmente  já  alcançaram
outros  órgãos  e  agentes,  como  facilmente  se
extrai doas gravações das interceptações e listas
de propinas apreendidas,  já  que  várias  pessoas
continuam sem identificação.
Relembre-se  que  Omir  concorreu  direta  ou
indiretamente  para  a  prática  de  quase todos  os
crimes  ora  analisados,  além  de  coordenar  ou
determinar  a  ação  igualmente  imprescindível  de
Jefferson  Santos  Lima  e  de  Vilmar  Rios  Dias
Júnior (Juninho Tabajara).
(...)
A empresa Valadarense de Transportes, por meio dos
suspeitos  Juliana  Campos  Carvalho  Schettino  e
Roberto José Carvalho, segundo a investigação, vem
praticando  vários  ilícitos  durante  anos,  sempre  se
valendo do seu grandioso poderio econômico.
Os contatos interceptados revelam que Omir Quintino
atua  ostensivamente  como  o  procurador  dos
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interesses da empresa e revela a estreita ligação com
Juliana e Roberto,  viabilizados pelo contato pessoal
ou  telefônico  habitual,  tanto  no  município  de  Belo
Horizonte como em Governador Valadares.
Na mesma linha,  referido poderio econômico foi
capaz  de  arregimentar  praticamente  todos  os
vereadores de Governador Valadares, sempre com
o fim de aprovar leis de interesse da empresa, e
em  prejuízo  de  toda  a  coletividade  e  ao  erário
municipal.
(...)
Ora,  a  existência  de  provas  da  habitualidade,
reiteração criminosa, utilização do grande poderio
econômico e participação de dezenas de agentes,
alguns  ainda  encobertos,  verifica-se  que  há
exaustivos  dados  concretos  que  revelam  o
intenso  risco  para  a  ordem  pública  caso
permaneçam em liberdade.
(...)
Quanto  à  Omir,  Vilmar  e  Jefferson,  é  cristalina  a
atuação e trânsito fácil por todos os meandros do
poder,  mesmo em relação aos fatos  e negócios
que não guardam relação alguma com o SAAE.
Centenas  de  contatos  pessoais  e  telefônicos  com
dezenas  de  corruptos  e  corruptores  revelam  de
maneira cristalina o risco de prosseguimento no seu
intento criminoso.

Contra essa decisão foi impetrado habeas corpus perante o

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, como se relatará a seguir.

I.II – Relatório do processamento do habeas corpus e presente recurso

ordinário

Na  origem,  os  advogados  JOSÉ  ARTHUR  DI  SPIRITO

KALIL,  RAPHAEL  SILVA  PIRES  e  LUCAS  THEODORO  DIAS  VIEIRA

impetraram ordem de habeas corpus com pedido liminar em favor de OMIR

QUINTINO SOARES,  apontando como autoridade coatora o  Juízo da 3ª

Vara Criminal da Comarca de Governador Valadares. Sustentaram que a

prisão  preventiva  decretada  pelo  juiz  estadual  seria  ilegal  em virtude  de

incompetência daquele juízo (fls. 1/12 e-STJ).
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Os impetrantes defendem que o Juízo Federal, ao declinar

de  sua  competência  relativamente  a  condutas  não  relacionadas  com

execução de obras financiadas com recursos da União, ignorou regras de

competência, como conexão, continência e prevenção. Assim, requereram o

relaxamento  da  prisão,  de  modo  que  o  paciente  retornasse  à  prisão

domiciliar imposta pela Justiça Federal, bem como a nulidade de todo o feito

cautelar  que  tramita  na  Justiça  Estadual,  reconhecendo,  assim,  a

incompetência da Justiça Estadual para processar qualquer matéria relativa

aos fatos desencadeados pela Operação “Mar de Lama”.

Em  seguida,  o  Desembargador  Relator  Paulo  Calmon

Nogueira da Gama indeferiu a liminar (fls. 392/395 e-STJ).

Às fls. 401/750 e-STJ, informações da autoridade coatora.

Posteriormente,  os  impetrantes  requereram  a  juntada  de

manifestação  do  Ministério  Público  Federal  aos  autos,  na  qual  estariam

reforçados  os  argumentos  de  que  a  competência  da  Justiça  Federal

englobaria  todos  os  casos  relacionados  à  “Operação  Mar  de  Lama”.

Sustentaram  também  que  há  excesso  de  cautelaridade  na  decisão  que

determinou a prisão, pois o paciente já se encontra afastado de seu cargo, o

que seria suficiente para evitar eventual continuidade na prática delituosa.

Assim, requereram, eventualmente, a substituição da prisão preventiva por

medida cautelar diversa da prisão (fls. 755/761 e-STJ)

Em parecer de fls. 798/819 e-STJ, o Ministério Público do

Estado de Minas Gerais afirma que a matéria exige análise aprofundada de

prova, o que não seria possível na estreita via do writ. Acrescenta que não

havia  notícia  de  oposição  de  exceção  de  incompetência  na  instância

originária, o que resultaria em indevida a supressão de instância. Ademais,

não se vislumbraria vínculo jurídico entre os fatos de forma a caracterizar a

conexão  ou  a  continência.  Quanto  à  cópia  do  parecer  do  Ministério
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Público Federal apresentada pela defesa, o órgão ministerial contradiz

a versão exposta, demonstrando que a conexão alegada seria apenas

quando houvesse  algum interesse  da  União.  Destaca  que  seria  um

contrassenso  o  Ministério  Público  Federal  propor,  como  alega  a

defesa, a reunião de todos os feitos apurados na referida operação e,

depois, ter se quedado inerte com o declínio de competência. Por fim,

ressaltou a necessidade da manutenção da prisão preventiva.

Em seguida, a 7ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado de Minas Gerais conheceu em parte do habeas corpus e, na parte

conhecida,  denegou a  ordem  por  unanimidade  (fls.  822/838  e-STJ).  O

acórdão, de Relatoria do Desembargador Paulo Calmon Nogueira da Gama,

restou assim ementado:

EMENTA: HABEAS CORPUS – CORRUPÇÃO ATIVA
E  PASSIVA  –  ORGANIZAÇÃO  CRIMINOSA  –
ARGUIÇÃO  DE  INCOMPETÊNCIA  –  TEMA  NÃO
DEDUZIDO NO JUÍZO SINGULAR –  SUPRESSÃO
DE  INSTÂNCIA  –  HABEAS  CORPUS  COMO
SUCEDÂNEO  DE  INSTRUMENTO  PROCESSUAL
PRÓPRIO  –  DESCABIMENTO  –  PRISÃO
PREVENTIVA  DECRETADA  –  REQUISITOS
PRESENTES  E  DECISÃO  FUNDAMENTADA  –
MANUTENÇÃO  DA  MEDIDA  EXTREMA  –
NECESSIDADE  –  PRESENÇA  DOS
PRESSUPOSTOS ELENCADOS NOS ARTIGOS 312
E  313  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  PENAL  –
APLICAÇÃO  DE  MEDIDAS  CAUTELARES
DIVERSAS  DA PRISÃO  –  INADEQUABILIDADE  –
VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA  PRESUNÇÃO  DE
INOCÊNCIA  –  INOCORRÊNCIA  –  CONDIÇÕES
PESSOAIS  FAVORÁVEIS  –  INSUFICIÊNCIA PARA
OBSTAR A CONSTRIÇÃO CAUTELAR – 1. O pedido
que não foi deduzido na competente instância original
é insuscetível de conhecimento “por salto”, sob pena
de  injurídica  supressão  de  instância.  2.  A  ação
constitucional  de  Habeas  Corpus  não  pode  ser
utilizada como sucedâneo de instrumento processual
próprio,  tampouco  como  panacéia  destinada  a
espiolhar todo e qualquer tema indutor de nulidades,
excetuados  os  casos  em  que  patentemente
configurado  o  constrangimento  ilegal,  que,  in  casu,
não se verifica. 3. Inexiste constrangimento ilegal na
decisão  judicial  que  decreta  o  acautelamento
preventivo  lastreada  em  elementos  concretos  dos
autos  e  nos requisitos do artigo 312 do Código de
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Processo Penal, porquanto sua decretação se afigura
necessária  ao  resguardo  da  ordem  pública  e  à
conveniência  da  instrução  criminal,  tendo  em  vista
que  o  paciente,  segundo  noticiam  os  autos,  vinha
praticando  vários  ilícitos  penais  com  habitualidade,
valendo-se de sua influência no meio empresarial e
junto ao Poder Público local. 3. Os crimes, por cuja
suposta autoria o paciente foi preso, encontram em
seus  preceitos  secundários  penas  privativas  de
liberdade superiores a quatro anos, o que implementa
o comando normativo contido no inciso I do artigo 313
do  Código  de  Processo  Penal.  4.  Presentes  os
pressupostos da prisão preventiva, inviável a fixação
de  medidas  cautelares  diversas  da  prisão.  5.  O
princípio constitucional da presunção de inocência (ou
não culpabilidade) não é incompatível  com a prisão
preventiva,  desde  que  a  necessidade  desta  esteja
devidamente  fundamentada  nos  requisitos
autorizadores da medida. 6. A presença de condições
pessoais favoráveis, por si só, não é suficiente para
inibir  a  custódia  cautelar,  uma  vez  demonstrada  a
necessidade de sua manutenção.

Inconformado, o ora recorrente interpôs recurso em habeas

corpus, com pedido de liminar (fls. 842/860 e-STJ). Neste, refutou a tese da

necessidade de manifestação expressa do juízo de primeira instância sobre

a  competência,  tendo  em vista  a  presunção  de  que  este  se  considerou

competente ao apreciar o pedido de prisão ministerial. Afirma ainda que não

poderia ter oferecido exceção de incompetência, pois a denúncia ainda não

havia sido oferecida. Sustenta ainda que há excesso de cautelaridade na

imposição da prisão, tendo em vista que o ora recorrente já se encontra

exonerado de sua função e  que já  estaria  em prisão domiciliar  um mês

antes do novo decreto de prisão. Desse modo, requer a revogação da prisão

preventiva, em virtude da alegada incompetência do juízo. Eventualmente,

pugnam  pela  concessão  imposição  de  medidas  cautelares  diversas  da

prisão.

Remetidos  os  autos  ao  Superior  Tribunal  de  Justiça,  o

Ministro  Relator  Rogerio  Schietti  indeferiu  o  pedido liminar,  em razão da

ausência de verificação, de plano, de vinculação entre os crimes apurados

na esfera  federal,  bem como pela necessidade e adequação da medida
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cautelar em análise preliminar. Por fim, solicitou informações ao Juízo de

primeiro grau e ao Tribunal,  (fls. 877/881 e-STJ).

Posteriormente, foi  juntada petição, datada do mesmo dia

do julgamento da decisão liminar, em que a defesa requer  a apreciação da

liminar  com  a  maior  brevidade  possível.  Nesta,  requer  o  imediato

reconhecimento  da  incompetência  do  juízo  que  determinou  a  prisão

preventiva, acrescentando que “o pedido deduzido no item 4 da interposição

do recurso (ordem de retorno dos autos ao TJMG para apreciar a parte do

HC que não foi conhecida), apesar de pertinente, não seria bem indicado ao

caso  ante  a  morosidade  e  a  pouca  efetividade  que  ensejaria.  Afinal,

sejamos bem realistas, o TJMG já sinalizou que não acolherá as pretensões

do recorrente. Além disso, simplesmente devolver-lhe a matéria ao invés de

apreciá-la não seria compatível com a razoabilidade e com a gravidade da

presente situação.” (fls. 886/887 e-STJ).

Destaca-se  ainda  o  fato  de  que  o  ora  recorrente  ajuizou

reclamação (Rcl 32.121/MG) em 6/7/2016 contra decisão do Juízo Federal

que  desmembrou  e  remeteu  parte  dos  autos  ao  Juízo  Estadual.  Tal

reclamação se encontra conclusa para julgamento.

Vieram, então, os autos para parecer.

I.III – Dos Fatos Correlatos

A) Das Denúncias do Ministério Público Federal

Para que se possa analisar a questão levantada pelo ora

recorrente sobre a conexão entre os fatos apurados pela Justiça Federal e

Justiça Estadual, é importante destacar trechos das denúncias do Ministério

Público Federal.
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Inicialmente,  o  Ministério  Público  Federal  apresenta  a

seguinte tabela em suas denúncias,  referente a dispensas de licitação (fls.

298/299, 333):

Dispensa nº Contrato PAC Empresa venc. (conc./conc.) Valor em reais
12 31/2014 93/2014 Diretriz (TecPlan / XPEC) 1.530.058,92
13 30/2014 94/2014 XPEC (Diretriz / Vetorial) 1.157.758,04
14 32/2014 95/2014 MRT (XPEC / Diretriz) 497.780,00
19 39/2014 136/2014 FEJOLI (Pavotec / MRT) 1.999.096,00
20 45/2014 144/2014 MRT (XPEC / Diretriz) 633.500,12
24 41/2014 167/2014 MRT (TecLoc / XPEC) 189.200,00
27 52/2014 177/2014 Prefisan (XPEC / Pavotec) 713.370,38
33 77/2014 229/2014 FEJOLI (XPEC / Pavotec) 1.999.096,00

TOTAL 8.719.859,46

E assim afirma (fl. 299): 

As obras e serviços dos quais tratam as dispensas de
licitação nº 19, 24, 27 e 33 foram custeados com os
recursos federais oriundos do Ministério da Integração
Nacional, ao passo que os serviços dos quais tratam
as dispensas de licitação nº 12, 13, 14 e 20/2014
foram  custeados  com  recursos  do  próprio
município.

Apresenta ainda a seguinte nota de rodapé:

Da  análise  de  toda  a  documentação  encaminhada
pelo  município,  observa-se que a intenção inicial
da  prefeitura  era  aplicar  os  recursos  federais
nestes últimos contratos, mas, diante da negativa
do Ministério da Integração Nacional em aprovar
as metas propostas, tiveram que utilizar recursos
próprios da cidade. Para melhor compreensão dos
fatos, remete-nos à detalhada exposição da questão
constante no item II.I.1 do Laudo Técnico n. 03/2016-
SEAP/PGR.

Nesse  contexto,  a primeira  denúncia  (fls.  295/326  e-STJ)

versa  sobre  “fatos  criminosos  apurados  na  contratação  fraudulenta  da

sociedade empresária FEJOLI FLORESTAL, por ocasião da execução do

Contrato de Repasse nº 0189.652-66/2007, entabulado com a União, por

intermédio  da  Caixa  Econômica  Federal,  no  âmbito  do  Programa  de
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Saneamento Para Todos, para ações de revitalização e desassoreamento

da Lagoa do Pérola”. (fl. 297 e-STJ)

Nessa  primeira  denúncia,  as  condutas  imputadas  ao  ora

recorrente foram (fl. 302/303 e-STJ):

a) frustrar  e  fraudar, mediante  ajuste,  combinação  e

outros  expedientes  fraudulentos,  o  caráter  competitivo  do

procedimento  licitatório  nº  059/2014 –  RDC  nº  001/2014PMGV,  em

novembro de 2014 e por ocasião da execução do Contrato de Repasse nº

0189.652-66/2007,  com  o  intuito  de  obter,  para  si  e  para  outrem,

vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação para a Fejoli

Florestal, empresa meramente de fachada;

b)  desviar bem público  em proveito e benefício particular

da Fejoli Florestal, em datas próximas ao dia 24/07/2015;

c)  solicitar  e  receber vantagem  indevida em  razão  do

cargo público que ocupava, ofertada pelos representantes da empresa Fejoli

Florestal,  vencedora  do  procedimento  licitatório  nº  059/2014  -  RDC  nº

001/2014PMGV, tendo praticado, deixado de praticar e retardado ato de

ofício com infração de dever funcional.

Por sua vez, a segunda denúncia (fls. 329/371 e-STJ), narra

“condutas  criminosas  praticadas  no  decorrer  da  Concorrência  Pública  nº

004/2015 - Concessão Administrativa, que direcionaram fraudulentamente o

objeto  da  licitação  à  sociedade  empresária  PAVOTEC/DPARK,  uma  vez

que, conforme restou apurado ao longo da investigação, agentes públicos

do município de Governador Valadares, em conluio com representantes da

citada  empresa,  frustraram  e  fraudaram  o  carácter  competitivo  do

mencionado certame.”
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Nessa  segunda denúncia,  as  condutas  imputadas  ao  ora

recorrente foram (fl. 340/371 e-STJ):

a) frustrar e fraudar, mediante ajuste, combinação e outros

expedientes fraudulentos, o caráter competitivo do procedimento licitatório -

Concorrência Pública nº 004/2015, com o intuito de obter, para si e para

outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b)  receber vantagem indevida,  em razão de sua função

pública,  de DJALMA FLORÊNCIO DINIZ JUNIOR,  em 30/10/2015, tendo

praticado, deixado de praticar e retardado ato de ofício com infração de

dever  funcional, valendo-se,  inclusive,  do  auxílio  de  sua  sobrinha  e

membro da Comissão Especial de Licitação;

c) patrocinar, diretamente, perante a Administração Pública,

interesse  ilegítimo e  privado das  empresas  PAVOTEC/DPARK,  no dia

18/11/2015, valendo-se de sua qualidade de funcionário público.

B) Da Denúncia do Ministério Público do Estado de Minas Gerais

Em  diligências  realizadas  junto  ao  Ministério  Público  do

Estado  de  Minas  Gerais,  obteve-se  a  denúncia  oferecida  contra  o  ora

recorrente,  conforme  anexo.  Ressalta-se  que  está  é  apenas  a  primeira

denúncia oferecida.

Destacam-se os seguintes trechos da inicial acusatória:

Após vários atos investigativos,  observou-se que os
crimes  praticados  não  se  limitavam  aos  de
competência  na  esfera  federal.  Pelo  contrário,
diversos crimes,  e  que são objeto  da  denúncia,
estão no âmbito da Justiça Estadual, uma vez que
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foram  praticados  com  recursos  estaduais  ou
municipais.  Ou  seja,  manteve-se  na  Justiça
Federal apenas os crimes praticados na execução
de  convênios  custeados  com recursos federais,
nos exatos termos do que dispõe o art. 109, IV, da
Constituição da República, encaminhando-se para
a seara estadual os demais.
Assim é que o Ministério Público Estadual, por meio
do GAECO, demandou, após a realização de diversas
diligências  complementares,  pelas  medidas
cautelares constantes nos autos n. 0105.16.036726-1
em apenso, dentre elas prisões cautelares, mandados
de busca e apreensão, afastamento do cargo público,
bloqueio de valores e sequestro de bens. (...)

Nessa  segunda  denúncia,  as  condutas  imputadas  ao  ora

recorrente, além da associação criminosa, foram:

a) patrocinar, perante a administração pública e valendo-se

da  qualidade  de  funcionário  público,  interesse  privado  ilegítimo da

empresa VALADARENSE DE TRANSPORTE COLETIVO, por quatro vezes

(item 4.1 da denúncia);

b)  solicitar  vantagem  indevida,  nos dias 28/10/2015  e

8/12/2015,  a  ROBERTO  JOSÉ  DE  CARVALHO,  JULIANA  CAMPOS

CARVALHO  SCHETTINO,  sócios  da  empresa  VALADARENSE, além  de

praticar  atos de ofício sem a observância  dos deveres funcionais  e

legais,  bem como  realizar promessa de vantagem indevida, no mesmo

contexto (item 4.2 da denúncia);

c)  prometer,  oferecer  e  efetuar  pagamentos  de

vantagens indevidas, em razão da função, a diversos agentes públicos,

em especial vereadores, do mês de julho de 2015 ao mês de fevereiro de

2016,  com  financiamento  da  empresa  VALADARENSE (item  4.3  da

denúncia).

Assim, o ora recorrente foi denunciado pelos crimes do art.

317, §1º, do Código Penal por três vezes; art. 333, parágrafo único, do CP
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por quarenta e cinco vezes; art.  321, parágrafo único, do CP, por quatro

vezes; e pelo art. 288 do CP.

É o relatório do necessário.

II – Manifestação:

O recurso em habeas corpus não merece provimento, como

se passa a demonstrar. 

Inicialmente,  quanto à questão do conhecimento parcial do

habeas corpus pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas, tal ocorrência

deve  ser  superada,  tendo  em  vista  pedido  expresso  do  recorrente  (fl.

886/887  e-STJ).  Dessa  forma,  passa-se  à  análise  da  questão  da

competência, conforme formulada na impetração do writ.

 Como exposto,  a incompetência  do  Juízo  Estadual  para

decretar a prisão preventiva seria decorrente da inobservância de normas de

conexão e continência.  Em síntese, alega que haveria vinculação entre os

crimes apurados pela esfera federal e pela esfera estadual,  afirmando que

(fl. 6 e-STJ):

Portanto,  por  uma  questão  de  lógica,  de
concatenação de acontecimentos, sendo que um fato
só foi desvelado porque se investigou outro que lhe
seria pressuposto, e que as hipotéticas provas que o
MP se vale para sustentar a prática dos delitos foram
extraídas  exclusivamente  de  meios  investigativos
autorizados  pelo  Juízo  da  2ª  Vara  Federal  de
Governador Valadares, imprescindível a mantença da
apuração de todos os fatos dados como criminosos
por um mesmo Juízo, em respeito aos dispositivos do
CPP  que  tratam  da  definição  da  competência  por
conexão e por continência.

No  entanto,  não  assiste  razão  ao  recorrente.  O  trecho

exposto confunde situações distintas, pois a dinâmica da investigação não
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tem correlação com a dinâmica dos fatos criminosos. Dito em outros termos:

o fato de a investigação  federal  ter encontrado, fortuitamente, provas

de desvio de recursos estaduais não significa, necessariamente, que

os  fatos  criminosos  apurados  por  uma  esfera  da  Justiça  tenham

pertinência  em relação  aos crimes  apurados  por  outra esfera.  Para

tanto,  é  necessário  analisar  as  condutas  dos  agentes,  a  fim  de  que  se

verifique a existência ou não de conexão entre os fatos.

Em relação ao tema,  destaca-se o pensamento de Nucci1.

Para  o  autor,  a  conexão  significa  “o  liame  existente  entre  infrações,

cometidas  em  situações  de  tempo  e  lugar  que  as  tornem

indissociáveis, bem como a união entre delitos, uns cometidos para, de

alguma forma, propiciar, fundamentar ou assegurar outros, além de poder

ser o cometimento de atos criminosos de vários agentes reciprocamente.

Enfim, o vínculo surge, também, quando a produção escorreita e econômica

das provas assim exige”.

Na  espécie,  os  fatos  imputados  nas  denúncias  não  tem

qualquer  das  características  acima  apresentadas.  Não  há  nem

indissociabilidade entre os fatos,  nem conexão lógica entre as infrações.  A

produção de provas também não exige que sejam apurados conjuntamente,

em  razão da  diversidade  das  condutas,  dos  agentes e  das  situações

tratadas. 

Apenas  para  demonstrar  a  diferença  entre  as  situações,

verifica-se que as denúncias federais  versam sobre dispensas de licitação

em virtude de contratos de limpeza pública, desobstrução de vias e canais e

revitalização  de  lagoa,  financiados  por  recursos  da  União.  Já  a  inicial

acusatória estadual  se  reporta  a  esquema  de  corrupção  envolvendo

empresa de transporte, sem qualquer interesse da União.

1Nucci, Guilherme de Souza.Código de processo penal comentado – 15. ed. rev., atual. e ampl. – Rio 
de Janeiro : Forense, 2016., p. 246.
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Reforçando esse entendimento, observa-se que os núcleos

de agentes  envolvidos  são  absolutamente  distintos  nas  três  denúncias

apresentadas, tendo como único elemento em comum o ora recorrente. 

Assim, nos termos da jurisprudência dessa Corte:

PENAL.   PROCESSUAL  PENAL.  RECURSO
ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
QUEBRA  DE   SIGILO   BANCÁRIO   E   FISCAL.
INCOMPETÊNCIA   DA   JUSTIÇA  ESTADUAL.
INOCORRÊNCIA.  VERIFICAÇÃO  DA  PRÁTICA  DE
DELITOS   DE  COMPETÊNCIA   ESTADUAL.
REMESSA   DOS   AUTOS  À  AUTORIDADE
COMPETENTE.
AUSÊNCIA  DE   CONEXÃO  ENTRE  OS  FATOS.
REQUISIÇÃO  DA  QUEBRA  DO  SIGILO
FUNDAMENTADA  COM  BASE  EM INDÍCIOS DA
PARTICIPAÇÃO  DOS  RECORRENTES  OBTIDAS
POR  MEIO  DE INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA.
LEGALIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
1.   Apesar  de  ambas investigações terem como
origem a mesma operação realizada pela Polícia
Federal,  as  condutas investigadas não possuem
relação   probatória,   objetiva   ou   intersubjetiva,
pelo   que corretamente  houve  a  declinação  de
parcela  dos  fatos  para  a competência estadual.
2. Ausente conexão, descabe a prevalência do foro
federal.
3.  Justificou-se  a  quebra  dos  sigilos  bancário  e
fiscal pela manifestação  ministerial  de  terem  sido
mencionados, por diversas vezes,   os   nomes   dos
recorrentes   em   ligações  telefônicas anteriormente
interceptadas,  assim  indicando a  participação  deles
no esquema   criminoso   e   justificando   as  mais
invasivas  provas solicitadas de quebra dos sigilos.
4.  Não  havendo  limitação  da  investigação  criminal,
como ocorre efetivamente  na  ação  penal, pode a
persecução inicial de um crime vir  a  outros  revelar
e  a  exigir  quanto  a  estes  prosseguimento  da
investigação ou novas provas.
5.  A  manifestação ministerial pela falta de indícios da
prática de determinado  delito  pelos  agentes  não
prejudica a investigação  de outras práticas  delitivas
descobertas.
6.  Recurso  ordinário  em  mandado  de  segurança
improvido.
(RMS  50.473/SP,  Rel.  Ministro  NEFI  CORDEIRO,
SEXTA  TURMA,  julgado  em  21/06/2016,  DJe
29/06/2016)
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Dessa  forma,  superada  a  questão  da  incompetência  do

juízo estadual, passa-se à análise dos requisitos para a prisão preventiva.

O  recorrente  alega  excessividade  na  medida  cautelar

prisional estadual, pois já fora exonerado de seu cargo público, bem como já

se encontrava em prisão domiciliar, esta decretada pelo Juízo Federal. 

No  entanto,  também  não  merece  acolhimento  a  tese

defensiva.

Como ressaltou o Juízo Estadual, na decisão que decretou

a prisão cautelar, o ora recorrente fiscalizava, orientava e dirigia a atuação

de outros agentes, sendo apontado como o chefe da organização criminosa.

Conforme demonstrado pelo Juízo, o recorrente possui ingerência em vários

setores da Administração Pública,  “inclusive em relação a assuntos que

extrapolam  sua  atribuição”  (fl.  188 e-STJ).  Destacam-se  ainda  os

seguintes trechos da decisão (fls. 232/285 e-STJ):

A promiscuidade entre os agentes públicos e os
representantes da empresa Valadarense salta aos
olhos nas transcrições abaixo, oportunidade em que
Omir, o Vereador e advogado Leonardo Glória e a
investigada  Juliana  ajustam  termos  de  projetos
em tramitação na Câmara dos Vereadores. (...)
A dificuldade da investigação também reside no fato
de  que  o  poderio  econômico  do  braço  empresarial
que concorreu ativamente para o assalto aos cofres
públicos e prejuízo à população valadarense, de modo
que foi possível  cooptar grande parte dos agentes
políticos  e  públicos  dos  Poderes  Legislativo  e
Executivo municipais.
Não  obstante  a  existência  de  robustos  indícios,  as
investigações  não  deixam  dúvida  de  que grande
parte do grandioso esquema criminoso montado
ainda permanece encoberto.
Não  há  sequer  indicação  mais  ou  menos  precisa
acerca  do  dano  que  a  organização  criminosa
supostamente comandada por Omir Quintino Soares
e  com  a  colaboração  estreita  de  Jefferson  Santos
Lima, Vilmar Rios Dias Júnior e financiada em grande
parte  por  Juliana  Campos  Carvalho  Schettino  e
Roberto José Carvalho esteja perto do fim.
Os tentáculos da organização, depois dos vários
anos  de  atuação,  provavelmente  já  alcançaram
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outros  órgãos  e  agentes,  como  facilmente  se
extrai doas gravações das interceptações e listas
de propinas apreendidas,  já  que  várias  pessoas
continuam sem identificação.
Relembre-se  que  Omir  concorreu  direta  ou
indiretamente  para  a  prática  de  quase todos  os
crimes  ora  analisados, além  de  coordenar  ou
determinar  a  ação  igualmente  imprescindível  de
Jefferson Santos Lima e de Vilmar Rios Dias Júnior
(Juninho Tabajara).
(...)
Na mesma linha, referido poderio econômico foi capaz
de arregimentar  praticamente todos os vereadores
de  Governador  Valadares, sempre  com  o  fim  de
aprovar leis de interesse da empresa, e em prejuízo
de toda a coletividade e ao erário municipal.
(...)
Ora,  a  existência  de  provas  da  habitualidade,
reiteração criminosa, utilização do grande poderio
econômico e participação de dezenas de agentes,
alguns  ainda  encobertos, verifica-se  que  há
exaustivos dados concretos que revelam o intenso
risco para a ordem pública caso permaneçam em
liberdade.

O  magistrado  destaca  especialmente o  grande  poderio

econômico da organização criminosa, que cooptou praticamente todos os

vereadores do município. Nesse contexto, é  claro o trânsito que o ora

recorrente  tem na  esfera  de  poder  municipal,  mesmo em relação  a

fatos não conexos com as atribuições de seu antigo cargo . Soma-se a

isso o  fato de que o contrato com a empresa Valadarense ainda está em

curso, sendo este a principal fonte de recursos para a prática de crimes.

Importa  também destacar que o magistrado  ressaltou que

grande parte do esquema ainda está encoberto.  Como visualizado na

denúncia,  em relação a algumas condutas, não foi  possível  identificar os

agentes corruptores (46º ato de corrupção).

Outrossim, quanto à reiteração  da conduta delitiva, veja-se

que a denúncia imputa ao paciente QUARENTA E CINCO atos previstos no

art. 333, parágrafo único, do Código Penal.
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Assim, apenas a exoneração do cargo não é suficiente

para  garantir  a  manutenção  da  ordem  pública,  ante  a  gravidade

concreta das condutas imputadas.

Embora  o  Juízo  Federal  tenha  determinado  a  prisão

domiciliar,  tal  cautelar  não  se  demonstra  suficiente  para  os  crimes

imputados na esfera estadual, ante a gravidade já demonstrada.

Finalmente,  destaca-se informação trazida  no acórdão de

que “há que se atentar para a existência de risco a aplicação da lei penal e

conveniência  da  instrução  processual,  pois,  há  notícias  de  que  os

investigados, inclusive o paciente, praticaram recentemente uma operação

limpa gavetas'” (fl. 834 e-STJ).

Desse modo, o recurso não merece provimento, em razão

da ausência de ilegalidade na decisão impugnada.

III - Conclusão

Do exposto, o Ministério Público Federal  manifesta-se pelo

desprovimento do recurso em habeas corpus.

Brasília, 18 de agosto de 2016.

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN
SUBPROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA

/GMS














































































































































